
EDUCAÇÃO INFANTIL

Nota de escopo: Primeira etapa da educação básica que tem como finalidade o desenvolvimento integral da
criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social,
complementando a ação da família e da comunidade. 

Nota bibliográfica:

Definição e nota ajustadas pelo Comitê de Terminologia do Cibec/Inep com base na seguinte referência:
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Nota informativa: A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, é oferecida em creches e pré-
escolas, as quais se caracterizam como espaços institucionais não domésticos que constituem
estabelecimentos educacionais públicos ou privados que educam e cuidam de crianças de 0 (zero) a 5 (cinco)
anos de idade no período diurno, em jornada integral ou parcial, regulados e supervisionados por órgão
competente do sistema de ensino e submetidos a controle social, conforme o disposto na Resolução
CNE/CEB nº 5/2009. É dever do Estado garantir a oferta de Educação Infantil pública, gratuita e de
qualidade, sem requisito de seleção. É obrigatória a matrícula na pré-escola, segunda etapa da Educação
Infantil e primeira etapa da obrigatoriedade assegurada pelo inciso I do art. 208 da Constituição Federal, de
crianças que completam 4 (quatro) anos até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula inicial. As
crianças que completam 4 (quatro) anos de idade após o dia 31 de março, se forem frequentar a Educação
Infantil, serão matriculadas em creche. A frequência na Educação Infantil não é pré-requisito para a matrícula
no Ensino Fundamental. É obrigatória a matrícula no Ensino Fundamental de crianças com 6 (seis) anos
completos ou a completar até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, nos termos da Lei e das
normas nacionais vigentes. As crianças que completarem 6 (seis) anos após essa data deverão ser

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm


matriculadas na Educação Infantil, na etapa da pré-escola. Excepcionalmente, as crianças que, até a data da
publicação desta Resolução (Resolução CNE/CEB nº 2, de 9 de outubro de 2018), já se encontram
matriculadas e frequentando instituições educacionais de Educação Infantil (pré-escola) devem ter a sua
progressão assegurada, sem interrupção, mesmo que sua data de nascimento seja posterior ao dia 31 de
março, considerando seus direitos de continuidade e prosseguimento sem retenção.

Términos no preferidos

Educação da Primeira Infância

Educação Inicial

Educação Pré-Escolar

Términos relacionados

PRIMEIRA INFÂNCIA

PRÉ-ESCOLA

CRECHE
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